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                                 Lei Complementar Nº 156/2014, de 25 de fevereiro 
de 2014.  
 
“Dá nova redação ao Art. 88 da Lei Complementar nº 109, de 04 de 
janeiro de 2008, que Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis do Município de Cassilândia-MS, e dá outras providências”. 
  CARLOS AUGUSTO DA SILVA, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar 
  Art. 1º - O Art. 88 da Lei Complementar nº 109 de 04 
de janeiro de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 
  “Art. 88 – À servidora gestante será concedida 
licença com vencimento integral, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 
   § 1º - ... 
§ 2º - ... 
§ 3º - ... 
§ 4º - ... 
§ 5º - ..." 
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                        Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
                        Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos vinte e 
cinco (25) dias do mês de fevereiro de 2014. 
 
 
                         CARLOS AUGUSTO DA SILVA                                                        
Prefeito Municipal  
 
* registrada em livro próprio e publicada por  
afixação no local de costume, na mesma data. 
 

 
087/2014, de 17 de fevereiro de 2014. 
 
 
“Nomeia os Gestores do FUMPAC – Fundo Municipal de Pavimentação 
Asfáltica Comunitária de Cassilândia/MS, e dá outras providências” 
 
 
  CARLOS AUGUSTO DA SILVA, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 
legais e em conformidade com o que dispõe a Lei Municipal nº 
1.269/2002, de 24 de abril de 2002; 
       
R E S O L V E: 
 
 
  Art. 1º - Nomear como Gestores do Fundo Municipal 
de Pavimentação Asfáltica Comunitária – FUMPAC de Cassilândia/MS, 
os servidores a seguir: 
 
   Presidente Gestor: Reginaldo Dias Martins; 
    Tesoureiro-Gestor: Emília Regina de Almeida 
Tolentino;      Contador: 
Vanice Alves Dias.    
 
Parágrafo único – Os cargos de que se trata o “caput” deste artigo, serão 
exercidos de forma gratuita, não onerando o Poder Público Municipal.  
 
    Art. 2º - As receitas e despesas do Fundo prevista 
nesta Portaria serão geridas pelos responsáveis acima nomeados, em 
conformidade com a legislação pertinente, e mensalmente, deverão 
prestar informações e outros relatórios ao Conselho Fiscal e ao Tribunal 
de Contas do Estado, na forma prevista. 
   
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando na íntegra a Portaria nº 473/2010, de 08 de outubro de 2010. 
 
  Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos 
dezessete (17) dias do mês de fevereiro de 2014. 
 
 
 
                  
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

                                       
Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
 
*registrado em livro próprio e publicado por 
afixação no local  de  costume, na mesma data. 
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